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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram ao

FUNDO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico
interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/1.,1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
LAMARE MASCAREI{HAS DA SILVA LTDA, Inscrito
no CNPJ sob o no 45.518.82410001-96, com sede a Rua
Francisco Rocha Pires, no 340, Andar l, Centro, Jacobina,
BA, CEP: 44.700-000, representado pela Sr.u Lamare
Mascarenhas da Silva, portadora do CPF no 002.x{<i(.**t-08,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação n" 068/2025, regido no que

couber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e Estandartes)
e figurinos que serão utilizados na culminância do projeto pedagógico', interdisciplinar,
"Semana da Pátria - 40 anos de Cidade: Capela no coração do Brasil" com o Desfile Cívico
de 07 de Setembro, conforme solicitação cla Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA, corrforme disposições estabelecidas na
Dispensa de Licitação no 06812025, autorização contida no Processo AdministraÍivo de no

12012025, gue independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

instrum ento contratual.

f-

CLAUSULA SEGUNDÀ _ REGIME DE BXECUÇAO

O presente contrato terá o regime de execução enrpreitada por preço global.

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo no 12012025, Dispensa de
Licitação no 06812025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALoR E CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de RS 21.888,90 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), sendo
este demoninado o valor contratual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

l

\-

,,
CLAUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VII{CULATORTO
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§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e la3Tl2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pe la Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro legalmente
e) Certidão sede da licitante ou

domicilio

Mediante expresso ped ido da CONTRATADA, o pre poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao lo, pelo IBGE na data
a data de assinafura do

Termo de

período

foúçci b
e

contrato, o
percenfuais

1l e Decreto
e receita nos

sto de

termos da Lei Complementar 101/00.
Imposto de Renda

S, So pena sofrer retenção

encaminhar em
do Decreto

comprovação da
Isenção pretendida."

idÉrl.us=urÀ,*Ér

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

12012025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela r"rnidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

_ DA ENTREGA DOS ITENS
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Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

1.500.1001

Para este nao

I - Constit ul b
a) Prestar as ser so lo contratado;
b) Desi

ONTRAT

ce

A

ento;
c) Efetuar edi

II - Constitui a

o

a§.. decorrentes da

s, contribuição de

istas;

caráter urgerrte, alérn de

to;

a) Re SEUS S , Pof
enexecução do o taisb o

vales-refeições,
Responder por sq cau Sb)

c)

d)
e)

f)

s)

decorrentes
Comunicar
prestar os e

sua culpa
uals uer

Emitir
Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e ponfualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CT,ÁUSUT,a:DECIMA P,RIMEIRA . DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

-JJ

RG OruNIDADE EPR DE

0508 - Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

ti

eos

AS

e

ou a terceiros.
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilízem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiv a de risco estabelecida no
contrato;

trato, os acréscimos ou
inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

p

s

judicial ou
s das sanções

ida dos
execução do

do-se à§ 20.

Contrato ate a sua rescisão
Os casos de rescisão contratual serão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
v

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - I)

ente de cumprir,
total à fiscalizaçáo,

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará, a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

v

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas
supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e

§ 2". A CONTRATANTE responderá a em
prorrogáveis por igual período, OS do
financeiro do cor-rtrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda

)

Caso o CONTRATADO, poÍ motivo

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.
enquanto
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II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carirter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo as de direito adquirido

O presente contrato pas 0211112025, podendo
seu prazo ser
posteriores.

14.133121 e alterações

Fica
lnspeclonar,
Lei no 14.13

Fica eleito o outro por
mais privile
Assim, por
(duas) vias de

setembro de 2025

C TANTE

fb)"v^art fi à" SiL*t U/fr
' LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

Rep. sr.u t"ffii'rfilT§3n.' da silva

Testemuúas:

di

e

com a

,em2
e

? I qu
Nome: Nome

CPF:cPF: g \q bi9 8 55 -11 084'6?q'§qç-98

de0

ficar a con dae
74, com

OMISSOS

disposições,,,,,{a,',,

e

CIÁU§TILA

dirimir

,4,r* i r'to S -oC fu)L
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Unidade Qtde. V. Un V. totalDescrição

Und 55
R$ 96,00 R$ 5.280,00

01

infantil grade dos tamanhos
momento da solicitação.

Calça Social Unisex Tradicional Oxford - corte reto
tradicional, feita em tecido Oxford, gramatura minina
230 gr, possui caimento perfeito e super leve.

Fechamento em botão. Modelagem Tradicional / Reta.

Costura Reforçada. Barra Desfeita (Ajustável). Tecido
Oxford Poliéster Premium, gramatura mínima 2309r.
Grade da cor e dos tamanhos serão
momento da solicitação. Tam

SE

hado
anho mlg

Und ' 5s R$ 38,40 R$ 2. t12,6002

Camisa Manga Curta feita em malha Dryfit com
estampa maior na barra da frente e das costas, estampa
tamanho A4 na frente e nas costas, personalizadas Çom,
sublimação de qualidade. Tamanhos PP/P/M/G adulto ç,
infantil. Grade dos tamaúos e cor serão encami áda'
no momento da solicitação.

IJ 5,00R$ 20 R$ 2.665,0003

Corpo coreográfico modelo do vestido confeccionado
em tecido transparente em elastano da mais ,alta
qualidade (90%), respirável, macio e elástico, a d saia é
feita de chiffon elegante, fio elástico e tecidos altâmente
elásticos, que são laváveis, absorventes de suor, de cor
brilhante e fino acabamento. Bordados com strass,

chaton e alguns swarovski. Cor degrade azul. Grade dos

tamanhos será encaminhada no momento da solicitação.
r"
':,,

:

Und
_:a

..,1'

.'

40 70,00

I

R$ R$ 2.800,0004

Corpo musical colete em oxford l0O%poliester,
gramatura mínima 230gr , forrado, com fechamento
através de botões pregados e casa ná frente em cor
contrastante manga curta e gravata tipo borboleta no
mesmo tecido e cor do colete.

Und 4A
00R$ 96, R$ 3.840,0005

Barretina confeccionada com placa de papelão,

em courino e acabamento em viés de collro
Cores e tamanhos à defrnir. Grade dos ,tamanhqs será

encaminhada no momento da solicitação,

revestida
sintético.

R$ 210,00 R$ 840,0006
Vestido/ collant em helanca ligth, com shortinho por
baixo, fechamento através de zíper invisível nas costas,

adornado frente e costas com pedrarias.
Und 04

R$ 400,0007

Vestido estilo banda/fanfarra - em tecido zibeline com
mangas compridas cinturado com bordados na parte da

frente detalhes com dourado nos punhos e gola, franjas
nos ombros e na base do vestido, na parte de traz uma
capa medindo 70 centímetros agrupada nos ombros. Saia
de armação em de tule por baixo em conformidade com
imagem anexa. A arnostra para a contbcção do vestidcr
estará c{isponível na Secretaria de llducação. Grade dos
tamanhos será encaminhada no momento da solicitação.

Und 02 RS 200,00

08
Corpo Bandeiras - Vestido em suplex lOO%poliester
com estrutura de tela com elastano na cor nude, e

ANEXO UNICO

Item

Und



R$ 200,00 R$ 1.200,00
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aplicação de tecido suplex formado desenhos e

arabescos e finalizado por pedrarias coladas com cola
propria para tecido , shorts acoplado e saia com barra em
3 camadas com recorte em biquinhos na barra adornada
por pedrarias coladas. Tamanhos e cores a definir. A
arrrostra para a conÍ'ecç:ão clo vestido estará disponível na

Secretaria de Educação. Grade dos tamanhos será

Und

C

06

encaminhada no momento da solici

Und
l

15 R$ 57,60 R$ 864,0009

Estandarte em tecido oxford, gramatura 230gr, branco
duplo, amanho 80 de largura por 1 .20 de altura , com
franjas em torno do estandarte , sublimado com a logo
da Secretaria de Educação e/ou nome
franja será de acordo com'a I

tamanhos será encaminhada no

e

r"n

a

to da

IJnd 11 R$ 52,70 R$ 895,9010
Bandeiras Tamanho
sublimado com vazados

90x1.28 em cores variadas,
em oxford, gramatura 230gr.

Und'' 08 R$ 66,00 R$ 528,00l1
Flâmula em Oxford, gramatura 230gr, em fonnato
triângulo 1,30 X 50cm, coies bem diferenciadas, com
franjas ao redor e bordado o nome da Fanfarra.

40 R$ I 1,60 R$ 464,00t2
Malandrinho
tactel, com fi l,

estilo festa jr"rnina.

Chapéu tipo Panamá, com
eta azul dematerial em Und

RS 21.888,90

l
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RESUMO DO CONTRATO N" IO8I2O25

conrraranre: Fulv)o MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/l{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: LAMARE rI A, scrito no CI\PJ sob o no

45.51.8.82410001-96, 4 1, Centro, Jacobina,
BA, CEP: 44.700-000,
no 002.***.***-09.

portadora do CPF

Objeto: Aquisição de que serão utilizados
40 anos de Cidade:na culminância do p-j

Capela no coração do B
Secretaria Municipal de

e solicitação da

, Cultura, pel Ito Alegre - BA.
Fundamentação Legal: 75 Inciso II da
Valor do Cont
centavos).

2t 88,90 tos e oitenta e rto rears e noventa

Data da de

Término:

,4

t
h

lrd

lSC iplinar,

2025.

l
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06 DE OUTUBRO DÉ 2025. ANO XV . NO 03646

LTO ALE G RE-BA

2

RESUMO DO CONTRATO N' 1O8IZO25

contratante: FLINDO MLTNICIPAL nn rOUC.l,çÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março SÂ.{, andar 2, Bairo: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA, Inscrito no CNPJ sob o n' 45.518.824/0001-96, com
sede a Rua Francisco Rocha Pires, n'340, Andar l, Centro, Jacobina, BA, CEP: 44.700-000, representado pela Sr."

Lamare Mascareúas da Silva, portadora do CPF n" 002.*{'{'.{'{"'-08.
Objeto: Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e Estandartes) e figurinos que serão utilizados na culminância do
projeto pedagogico interdisciplinar, "Semana da Pátria - 40 anos de Cidade: Capela no coração do Brasil" com o Desfile
Cíüco de 07 de Setembro, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cútura, Esporte e Lazer de

Capela do Alto Alegre - BA.
Surdamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lein 14.133/2021..

-Valor do Contrato: R$ 2l .888,90 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos).
Data da Assinatura: 03 de setembro de 2025.
Término: 02 de novembro de 2025.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.brl
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5'l 2017 000515-0 - lNPl
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Praça Joaquim Machado, No=170. 1oÀndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: {75] 3690{]22:t,



c§&rrn&o §rsclusrrr,tr DE núnrxos rnâxâ&Hrsrâs

[{ome: LAMâRE ffiâ§ A&.EbIt{â§ DA SILVÀ LTD& (IIA?RÍZ E FILIÀI§}
CNPJ: {5. 5I8 .824íüüü1.*96
Certidão no : 44599937 / 2025
Expediçâo: 04/05/2025, às 1-6: I3 :39
Validade: 3L/OL/2026 1'80 (cento e oit'enta) dias, contados da daca
de suâ expediÇão.

Certifica-se que LAI{ÀRE Uâ§CâRENITÀ,§ DÀ §ILVA LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrit,o(a) no CIIPJ sob CI no 45.518.824/A001-96, NÃO COH§?À i,)rn{r

inadimplente no Banco Naci.onal" de Devedores Trabalhrsf as.
Certidão emitida cam base nos arts . 64 2-A e 883-A da Consol idaçár-
das Leis do Trabalho, acrescentados pelae Leis ns . o 12 .4q0 / 2C:.1 Lj

13.467/?01?, e no Ato ÇL/2Q22 da CGJT, de 2} de janeiro Ce 2üe2.
Os dad"os constantes i.lest.a Certidão são de rê,sponsabilidade dcs
Yribuna i s do Traira 1i'ro .

Ho caso de pessoa j urldica, a Cert,idão alesta a emprÊsâ em relacâcr
â todos os seus estâbelecimentos, agências ou f i 1 iai s .

l aceitação desta certidão condiciorra-se à vêrIficação de í.{uá

autentlcidade no portal" do Tribuna I §uperior do Trabalho r:ã
Ínternet (ht,tpr / /wvtw. tst. jus.br) .

Certldâo emitida graE.uitamente.

rllE'oRttâçÃo xy§§§?{?,futws,

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas eonstam os oa(;:r;
necessários à identj.ficação das pessoas lraturai"s {-r ;uricl
inadimplentes ?erante â Justiça çlo Iracalhcr q,.ianLo ;is cbri.qa. .-..)

estabeleciCa.s em senterÇa condenat cr r.ã t.ran.s:. r.ada ern j uigado Ç'i ern

acordos jucliciais trabalhisIas, irir:I,usive nç concernente dc]s
reGolhimentos previd,enciárioa, â honará.rios, a custast a

emolumentos ou a recolhirnent,os clet,erminados em lei; ou decorrent-es
de execuçâo de acordos flrmados perante o Ftinís'têrio Püblico dc
Traba1ho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou dernais Eitulos guê, par"
disposiçâo legal, contÍver força execut. iva .

,i*k

-U

J

i

l

r
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVO§ AOS TRIBUTOS
FEDERAI§ E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 45.51 8.824/0001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, é certificado que:

constam débítos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determrna sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencrdos; e

2.náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :/lríb. g ov. br> ou < h ttp : //www. pgfn. g ov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2i1At2O14
Emitida às 09:02:29 do dia 04/0812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01 nA26.
Código de controle da certidão: 6FBA.FAC4.705D.0BBC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

45.518.824/0001-96

I.AMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES 340 1 ANDAR / CENTRO / JACOBINA / BA

/ 44700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2025 a L7/09/2025

Certificação N úmero : 202508 1 90603575 5573 505

Informação obtida em 19105/2025 11:50:16

A utilização deste Certificado pa
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:



GOYgftNO I}O §§TAI}O I}A BÂ§IÂ

§EC*ETARIA DA T)IZENDA

Certidão Neg*tiva de Débitos Tfibutários

{Emitid* ptrá ú:eefaltos dos arts. 'l'13 e 714 daLel 3.9-56j? 11 
dt dezembro de í981 'Códlgo

Tributárlo do Estado da'Bahl*)

Certidáo No: 20253Í{8888

\.1

RÂzÀs sccüAt

LAMARE MA§CARENIIÀ§ DA §ILVA LTDA

IN§ôR§Á0 GSÍADUAL

19r-505.741

CNPJ

{5.518.82{0{m1-96

.Floa caI{ficado gus não constam, até ã pressnte datã, pgnüncias de Í§?pisabmdadq da pe§§oa'fhlo§:rxr]urtdica admã
ldeÍltlficada. relasvas aos tributos adÍÍúnistrôdctpü' ssts SsBtaía.

na Dlvlda
da Bahia

obrar quaisqucr d&Ítos que

Emitida em 19fi712025, eonÍorme Portaria no 918199, sendo válida por ô0 dias, contrados a partir da daüa de sua
emlssão.\ §

HTÍãilNCIDAT}E DE§TE OOCI'üTÊT{TO POOE §ÉR COIJiPROVââá ?í,Afr I}I§PETORI*§ FÂZEHDÁru'
OU VLA INTERNEf, NO ENDEREçO http:íInuu,gafaz.ba.goy.br

Yálàda co{n a apresanlação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF CIu no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dG I RclfudroN ltiv&rpt

Emis§o: 19fi7 nA?S 1l:3 I

a



Ítit t{lClFlO Í}E JAGOBII.IA
Sosrcterle de Finanças

Rua SardorPadrc Lago,40

CoÍüo- JarpÀrklo-EÊ- CEPI4dTV2426

cNP..t 14. Í 97.§8GIO001 -30

ü§RTIDÃO pOSTTwâ.SE r)ÉBrO§ Ê6ffi ErEffO§ OE NE§ârnÍÂ
Húmero: 00082512025

NomelRazão Social: LâIIARE IIA§§ÂRENHÂ§ DA §lLVÀ UfDÀ

Nome Fanhsia: illÀRY fARDÂirENTO

lneeriçâo Municipal: 010,3§9{§ü{3 úPFICNPJ: t*5.§{8;;82{Í000d§8

§ndaraço: RUA FRÂtrCl§CO ROCHÂ PIRES, 340 Âf.lI,ÂR 1

GEHTRO - JACOBIHA. 8A «7OO§AO

,yt CONFORME DISPOSTO NO ART.206 DA LEI N" 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÔolGO

TRtÉt Írfilo NActoNÀL, EsrE DocuMENTo rEM os MESMoS EFErros DA cEKnDÂo NEGATVA ExpEorDA oE

AcoRDO coM o ÂRT. 205 Do REFERIOo cÔDIGo, PoR EXISTIREM EM NoME Do CoNTRIBUINTE ACIMA

,I§§§TIFIoâDo SoMENTE DÉ8lToa EARGEIÁDoS, RESSAII,ÂI.IDo O DIREÍTO OÀ FAZEM}À.UUNICIP,L DE

coBR R ouAlsouER ÉBtTos ouE vtEREM A sER ApuRADos PosrERtoRMEMrE

Observa@:
itt!ÉtütlBfiaai*üttrtlt**ttt*rrtt*fittü*tttttttrttt trft*taratat*ttltrrrttttritrlHrtttffa'a)r**waltffitra*ttttttttiaü*ffiffüt

itttttttttlftttttttttrttÊtútt*t ttrtttttt*tt*ttttt*ttttt.ir r tlttlattltta*lúlttrmtttta.ttt*tetr*t**tri**ttliltar*ltlrtttr.tfffil1}tln

tilrit}*r**rrtta*attattttttttt!}taat!}tttaÊrittttt ttttalatrrútútartratttalrr**laaaaffiaatttilttttt*alarltrlffiÉttrÉô*,tfttt*Íiiffatr}lt

Estã cêrtftkfoiemiüda em 0í.nTnS:2$

Csr{dâo vâlida atô: 291§§l/207§

q..iEsh cerüdâo abrange somÊntíB a lnecrição Municipal acirna identificada.

Códtgo de contÍole dostr c,erltdáa:23005í50í8

Certidãoemitida eletronicamente via intemel A aceiüação desüa cerlidão está condlclonada à verllicação de sua
autenthíüade na lntemet, no endereço eletrônico:
htpsltlacobina.saatri.com.br, Econômico - CertÍdão Negativa - Veriíicar Autenticidade

AtenSo; Qualquer rasura ou emenda inyalidará este documento.

lnpraeeo em 19/0712ü25 âs 11:22:44


